PROJETO DE RESOLUGAO N° , DE 2023

(Do Sr. CLEBER VERDE)

Altera o art. 142 do Regimento Interno
da Cémara dos Deputados (Resolugdo n°
17, de 1989) para estabelecer a
obrigatoriedade de tramitagdo conjunta de
proposicdes da mesma espécie, que
regulem matéria idéntica ou correlata.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Esta Resolugéo altera o art. 142 do Regimento Interno

da Cémara dos Deputados (Resolugdo n® 17, de 1989) para estabelecer a

obrigatoriedade de tramitagdo conjunta de proposi¢des da mesma espécie, que

regulem matéria idéntica ou correlata.

redacao:

publicagao.

Art. 2° O art. 142 do Regimento Interno da Camara dos

Deputados (Resolugdo n°® 17, de 1989), passa a vigorar com a seguinte

Art.

“Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposicoes da
mesma espécie, que regulem matéria idéntica ou correlata, é
obrigatério promover sua tramitagdo conjunta, mediante
requerimento de qualquer Comissao ou Deputado ao
Presidente da Camara, observando-se que:

3° Esta resolugdo entra em vigor na data de sua
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JUSTIFICAGAO

O projeto de resolugdo que ora apresento a consideragéo dos
ilustres Pares tem por escopo estabelecer a obrigatoriedade de tramitacéo
conjunta de proposi¢cdes da mesma espécie, que regulem matéria idéntica ou
correlata, por meio de alteragdo do art. 142, caput, do Regimento Interno da

Camara dos Deputados.

“

A atual redacdo do dispositivo determina que “é licito”
promover a tramitagdo conjunta de tais proposigdes, o que confere espaco para
discricionariedade ao Presidente da Camara quanto a essa determinagao.
Entendemos, todavia, que pelo principio da economicidade, todas as matérias
na situagdo descrita no caput do art. 142, do Regimento Interno, devem,
obrigatoriamente, tramitar em conjunto, observadas as ressalvas estabelecidas

no paragrafo unico desse mesmo dispositivo.

Isso porque, uma vez que a matéria sera examinada por essa
Casa Legislativa, € adequado fazé-lo em relagado a todas as proposigcdées em
tramitagio com o mesmo tema, pois podem acrescentar ideias e
aperfeicoamentos para disciplina do assunto. Além disso, estabelecendo-se
essa obrigatoriedade, conferimos tratamento igual e previsivel para todas as
situacdes semelhantes e evitamos casos em que projetos mais antigos possam
perder a preferéncia em sua apreciagao para projetos mais novos, em virtude

da ndo apensacao de matérias idénticas ou correlatas

Diante do exposto, certo de que os nobres Deputados bem
poderdo compreender a importancia da alteragcdo proposta, solicito o

necessario apoio para aprovacgao deste projeto de resolucéo.

Sala das Sessoes, em de de 2023.

Deputado CLEBER VERDE
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